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RESOLUÇÃO SEI Nº 6792471/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
Lei nº 2.627 de 17 de janeiro de 1992, alterado pelas Leis nº
3.725 de 02 de julho de 1998 e Lei 8.675 de 22 de março de
2019.

 
RESOLUÇÃO n.º13/2020 - CMDCA

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c
art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), considerando:

O Ofício encaminhado pela SAS.UAF.ACV (6672289) de 10/07/2020, que informou: 
 O Encerramento de Vigência do Termo de Colaboração nº 059/2019/PMJ;
A proximidade do encerramento da vigência do Termo citado, em 23/08/2020;
A impossibilidade de pagamento das parcelas em janeiro e fevereiro, devido a necessidade de
aprovação e publicação do superávit;
O Plano de Trabalho/Atendimento da Fundação Pe.Luiz Facchini (CNPJ:08.184.785/0001-01)
, emitido em 19/06/2020.

A deliberação da Câmara Setorial do Fia em 14/07/2020 que aprovou a prorrogação do Plano de
Ação da Fundação Pe. Luiz Facchini, em questão por 4 meses, ou seja, até final de dezembro de
2020.
A deliberação em plenário, em Reunião Extraordinária no dia 27/07/2020, validando a prorrogação
aprovada pela Câmara Setorial do FIA, acima citada.

Resolve:
 

Art. 1º Prorrogar a vigência do Termo de Colaboração 059/2019, da Fundação Pe. Luiz
Facchini por quatro meses, ou seja, até final de dezembro de 2020.
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Deyvid Inácio Espindola Luz
Presidente do CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz, Usuário
Externo, em 28/07/2020, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 6792471 e o código CRC 4F761D5E.
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OFÍCIO SEI Nº 6672289/2020 - SAS.UAF.ACV

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.
 
Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Sr. Deyvid Inácio Espindola Luz
Presidente
 
Assunto: Encerramento de Vigência - Termo de Colaboração nº 059/2019/PMJ.
 
Considerando a proximidade do encerramento da vigência do Termo citado, em

23/08/2020, bem como a impossibilidade de pagamento das parcelas em janeiro e fevereiro, devido a
necessidade de aprovação e publicação do superávit, encaminhamos o Plano de trabalho da entidade - SEI
6671831, para análise e emissão de parecer, objetivando a prorrogação por mais 6 (seis) meses.

 
Sem mais, a Secretaria de Assistência Social se coloca à disposição para eventuais

esclarecimentos que se façam necessários.
 
 
Atenciosamente,
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Venicius de Oliveira,
Coordenador (a), em 10/07/2020, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira, Secretário
(a), em 10/07/2020, às 13:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Damaris Tomelin Andryeiak,
Gerente, em 10/07/2020, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 6672289 e o código CRC 16593E9B.
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